
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 165/2025-GP 

“Dispõe sobre a designação de 

Gerenciadores Masters, e dá 

outras providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar as pessoas abaixo qualificadas como “Gerenciadores 

Masters” da unidade jurisdicionada Módulo Cadastro de Unidades 

Jurisdicionadas (Cadastro UJ) Autarquia Municipal de Segurança, 

Trânsito e Transporte - AMSTT: 

RODOLPHO ALMEIDA DE MELO 

Cargo: DIRETOR-PRESIDENTE 

CPF nº: 008.091.234-60 

E-mail: rodolphoalmeida01(Dhotmail.com 

MARIA JOSÉ DA SILVA ALMEIDA VICENTE 

Cargo: DIRETORA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS 

CPF nº: 449.170.664-68 

E-mail: almeida-maria(Dhotmail.com 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar do dia 02 de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, em 07 de janeiro de 2025. 
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